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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA NA 498, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025.

Conceder férias regulares ao servidor Gilberto de
Medêiros.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo
Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no período de 23/t2l2019 à

23ltzl2O2O.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art.le Conceder férias regulares ao servidor Gilberto de Medeiros, lotado na Secretaria

Municipal de Saúde, ocupantê de cargo de Motorista, a serem usufruídas no período de tl!,,l2025 à

30ltLl2O2s.

Art.2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 30 de outubro de 2025

IRACI FE DE SOUZA
Prefe unicipal

AV Fernando Correa da Costa,94O, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br

Na

Registrada nesta Secretaria e

Publicâda no Diário Oficial da AMM.
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Pedra Preta, 30 de outubío de 2025

IRÂCI FÉRREIRÂ DE SOUZA

Prefeita 14unacipal

DECRETO N9 253, DE 2025 . DISPõE SOBRE Â
REGULAMENTÂçÂO DOS TORr{EtOS MU}llctPÂrS DE 202s E

DÁ OUTRAS PRovIDÊt{cIAS.

Dispôe sobre a regulamentaçâo dos Torneios Municipais de 2025
e dá outras providências.

A PREFÉITA DO MU ICiPTO DE PEDRÂ PREÍÂ, Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuiçôes lêgais que lhe são conÍeridas pela
Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1e Fica oficializado o ToÍneio Munlcipal dê Bocha - Ediçáo
2025, refêrente à gestão 2025/2028, a ser realizado no Cehtro
de Eventos AlêxândÍina Alves dê Freitas, no Município de Pe-

dra Preta - MT, no dêcorrer do ano dê 2025.

Art. 2s Fica oficializado o fbrnêio Rêglonal de Volêlbol - Edl-
çáo 2025, referente à gestáo 20252028, a ser rêalizado no Gi.
násio de EspoÊês t{êlson Antônio Orlato, no Município de Pe-

dÍa Preta - MT, no decorreÍ do ano de 2025.

Art. 3o Fica oficializado o ToÍneio Municipal de Basquete - Edi-
çáo 2025. referente à gestão 2025/2028, a ser reôlizado no Gl-
násio dê Esportês llelson Antônio Orlato, no MunicÍpio dê Pe-

dra Preta - MT, no decorrer do ano de 2025.

Art.4P Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder
premiações em dinheiro aos atletas classificados nos eventos
mencionados nos artigos anteriores, observados os valoÍes discri-
minados neste Decreto.

Art. 5a Fica autorizâda a Secr.taria Municipal dê Culturâ, Es-
poíte ê Lâzêr a efetuar o pagamento das premiaçôes aos atletas
classifcados nas competições descritas, conforme sê9ue:

I - Tornelo Municlpal de Bocha

Naipe Masculino 1! lugar - R$ 1.000,00 2s lugar - R$ 700,00 3c
lugar - R$ 500,00 40 luqar - R$ 300.00

Nâipê lrlisto 1s lugar - R$ 1.000,00 2c lugar - R$ 700,00 3s lugar
- R$ 500,00 4-" lugar - R$ 300,00

ll - Tomeio Rêgional de Volêibol

Naipe Lasculino lc lugar - R$ 1.200,00 2a lugar - R$ 800,00 3a

lugar - R$ 500,00

Naipê Fêminino lc lugaí - R$ 1.200,00 2e lugar - Rg 800,00 3c
lugar - R$ 500,00

lll - Tomêlo Muni€ipal dc Basquete
Nalpe Masculino lc lugar - RS 1.200,00 2o lugar - R$ 800,00 3c
lugar - R$ 500,00

[aipc Feminino 1c lugar - R$ 1.200,00 2q lugar - Rg 800,00 3e
lugar - R$ 500,00

Art. 60 O pagamento das premiaçóes sêrá Íealizado mêdiante
apresentaçáo da documentaçáo exigida pela SêcretaÍia Muni-
cipal dê Cultura, EspoÊ. ê Lãzêr, no prazo máximo de 15
(quinze) dlas útêls após a realizaçáo dê cada evênto.

Aít- 7q As despesas decorrentes da execução deste Decreto cor-
rerão à conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas

PORTÂRIA NE 49A, DE 2025 - CONCEDER FÉRIÂS
REGULARES ao SERVIDoR GILBERÍo DE ÍtlEDElROS.

conceder férlas regularês ao servidor GilbêÍto dê Mêdêi-
Íos.
coNSIDERANDo o recebimento do requeíimento dê féÍias regu-
lares protocolado pelo Depàrtamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que o servidor faz jus ô referida, adquirida no
peÍíodo de 23ll2f2OL9 à 2rlL2l2o2o,
A PREFEIIA MUN'CIPAL DE PEDRÂ PRETA, EstAdo dE MAto

Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE;

Art,19 Conceder férias regUlares ao servidOr GllbeÊo de l.ledci-
ros, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante de cargo

dê Motorista, a serem usufruídas no período de r/lU2o25 à 30/
11/2025.

Art, 2r Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua publicação.

Pedía Preta,30 de outubro de 2025.

IRACI FERRÉIRÂ DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA }T 499, DE 2025 - DISPóE SOBRE A i{OMEAçÃO
DO ENGENHEIRO EFETIVO iIA QUALIDADE DE FISCAL DE

oBRÁS E SERV|çOS, E OÁ OUTRÂS PROUDÊ]aC|AS.

Dispôe sobre a nonreaçáo do êngênhêlro êÍêtlvo ha qualida-
de de fiscal dê ob.as e sen lços, e dá outras providências-

PREFEITA DO MUiIICíPIO DE PEDRÂ PRETA, EStAdO dE MAIO

Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art, l9 Nomear o senhor Vitor Césâr Sllva ltaca.ambi, matrí-
cula: 5486, lotado na Secretaria Municipal de Viação e ObÍas Pú-

blicas, Departamento de Enqenharia, na qualidade de f,scal dê
obras/serviços, do período de início dê execução do Contrato
até o seu término, iherente à fiscalizaçáo do Contrato 05612025,
Concorrência Elêtrônica 006/2025, recursos do Ministério da Cul-
tura - Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, fiímado
com a Empresô Marcione Alves Perrot EPP, inscrita no CNPJ

AMM-MT . https://amm.diariomunicipal.org 967 Assinado Digitalmente

Registrada nesta Secíetaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

no orçamento vigente.

Art,8! Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Pedra Preta/MT, 30 de outubro de 2025.

IRACI FERRÉIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal.

Rêgistrada nesta Secretaria e

Publicada no Oiário Oficial da AMM.


